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Serrana, 18 de outubro de 2022. 

OFÍCIO  CMS N2  214/2022  

Ao 

Exmo. Sr. Leonardo Caressato Capiteli 

Prefeito Municipal de Serrana 

Com nossos atenciosos cumprimentos, os membros da Comissão 

Permanente de Legislação, Justiça e Redação e da Comissão Permanente de 

Finanças e Orçamento, em atenção ao Projeto de Lei Complementar n9  07/2022, 

de autoria do Poder Executivo Municipal, vêm, por intermédio deste, solicitar a 

Vossa Excelência que informe a quantidade de cargos preenchidos e que comprove 

os seguintes requisitos exigidos pelos  arts.  16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(Lei Complementar n° 101/2000), para o presente projeto: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

Ill - demonstrar a origem dos recursos para seu custeio; 

Colocamo-nos à inteira disposição para eventuais esclarecimentos. 

São os votos de elevada estima e consideração. 
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Atenciosamente. 
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ROSEMEIRE APARECIDA BARBOSA STORARI 

Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 

Relator da Comissão Per Ánente de Finanças e Orçamento 

THIAGO HENRIQUE DE ASSIS 

Membro da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 


	Page 1
	Page 2

